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GABINETE DO VEREADOR KENNEDY MARQUES


Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 83/2023, de minha própria autoria, que Dispõe sobre [image: ]as ações de Vigilância e o Controle de Zoonoses no município de Manaus e dá outras providências.


Texto da Emenda:


Altera o caput e parágrafo único do artigo 16, tudo conforme justificativa anexa à presente propositura, que passará a ter a seguinte redação:


Art. 16. O órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses poderá promover ações e estratégias permanentes de educação e comunicação a respeito da prevenção de infestação e controle de animais sinantrópicos nocivos, vigilância e controle de zoonoses e agravos provocados por animais de relevância à saúde pública, podendo, para tanto, contar com parcerias.


Parágrafo único. Para que se atinja o maior número de meios de comunicação possíveis, das ações e estratégias mencionadas no caput, poderão haver materiais educativos impressos, bem como a veiculação em mídia de todos os formatos.


Altera também o caput do artigo 17 que passará a ter a seguinte redação:

Art. 17. As ações e estratégias de educação e comunicação poderão abordar, entre outras informações consideradas pertinentes pelo órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses:



Plenário Adriano Jorge, Manaus, 11 de março de 2024.






KENNEDY MARQUES VEREADOR - PMN







GABINETE DO VEREADOR KENNEDY MARQUES


JUSTIFICATIVA


Senhores Vereadores,

O presente projeto fundamenta-se na necessidade de controle mais rigoroso das zoonoses, bem como para levar informações à população, para que os munícipes contribuam para esse controle de forma efetiva, além de possibilitar desenvolver ações de previsão, prevenção e enfrentamento continuado de problemas de saúde humana relativos aos fatores e condições de risco, atuais ou potenciais, e aos acidentes, doenças ou outros agravos decorrentes da interação entre animais e humanos.
Diante da importantissíma propositura, tem-se como primordial que sejam sanadas possíveis imposições ao Poder Executivo para devida aplicabilidade do projeto. 
Assim, a Emenda substitui as exigências na forma como o Executivo agirá, que encontravam-se na literalidade da propositura, por sugestões, deixando a discricionariedade nas mão do Poder Executivo para decidir a melhor forma para executar a propositura que beneficiará nossa cidade.








KENNEDY MARQUES VEREADOR - PMN

Plenário Adriano Jorge, Manaus 11 de março de 2024.

Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020
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